
PODER
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 164/2025

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria competente 
estude a possibilidade de instalação de um “para-raios” no Cristo Redentor, em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente soiicitação visa atender o anseio dos munícipes e turistas, e tem por objetivo 
proporcionar segurança aos visitantes que vão até o mirante do cristo.

Cabe ressaltar, que por ser um local alto e com vegetação no seu entorno, existe uma 
maior incidência de raios, com isso se fazendo necessário tal pedido

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratar de um 
assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2025.

'co-:
Márcio Francisco Gomes

Vereador
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